NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – CONCORRÊNCIA Nº 20/2017.
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Concorrência nº 20/2017, que tem por objeto a Execução das Obras/Serviços de Engenharia relativos à pavimentação de ruas em leito natural com paralelepípedos em comunidades rurais difusas em municípios da área de jurisdição da 2ª superintendência regional da CODEVASF, no Estado da Bahia.

QUESTIONAMENTO 01:

Bom dia. O edital de concorrência 20/2017 cujo objeto é pavimentação no item 2.0 reza:

1.                  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO.
1.1.               Empresas do ramo, individualmente, que atendam às exigências do edital e seus anexos e que cada licitante deverá comprovar na apresentação das propostas, o capital social mínimo de:

a)       R$ 52.053,20 (Cinquenta e dois mil, cinquenta e três reais e vinte centavos) para o ITEM I; e,
b)       R$ 49.999,95 (Quarenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos) para o ITEM II;
Isso quer dizer que:
Cada empresa apresentará duas propostas em envelopes distintos?
Cada empresa apresentará as duas propostas  em um único envelope?

Pode acontecer uma empresa vencer um  item I e outra empresa vencer o  item II?
.
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento acima a Secretaria Regional de Licitações esclarece que:
Cada licitante deverá apresentar, no que se refere à Proposta Financeira, um envelope (Invólucro nº 02) para cada item, no entanto, para os documentos de habilitação, caso o licitante deseje participar de todos os itens, é necessário apresentar apenas um envelope (Invólucro nº 01) contendo tais documentos, conforme exigido no edital. Quanto ao questionamento se poderá haver um vencedor para o item I e outro para o item II, informamos que sim.
Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.001658/2017-69.
RICARDO PEREIRA DE LIMA
Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SL
